
PREFEITURA DO N{UNICIPTO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.520. DE 1 0 DE OUTUBRO DE 2019 /

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9037, DE 19 DE
SETEMBRO DE 2018, ART. I'. ,/

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
OPERAÇÃO DE CRÉDITO PARA ATENDER DESPESAS COM A AQUISIÇÃO DE ACABADORA DE
ASFALTO E ROLO COMPACTADOR - FINISA,/INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO/ MAQuiNAaios
SC 749.836 - PROCESSO:32.423-8/201 7-2

REF. SOLICITAÇÃO 850 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

DE C RETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 377.593,33 (TREZENTOS E SETENTA E SETE MIL QUINHENTOS E NOVENTA E
IRES REAIS E TRINTA E IRES CENTAVOS) NA(S) OOTAÇAO(OES)

[O.O] .15.452.01 86.151 1 MODERN]ZACÃO DA FROTA DE VEÍCULOS. MÁOUÍNAS E EOU]PAMENTO
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

802] FiNiSA/nqFRAESTRUTURA E SANEAMENTO/MAOUiNARIOS

R$ 377.593,33

TOTAL....R$ 377.593,33

ART. 2' - A COBERTURA OO C]{ÉO]TO OE QUE TJ{A]'A O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUNTE(S) ]UCURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $ 1', INCÍSO IV DA LEI FEDERAL N. 4.32ü/64 -.

/

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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GESTO: E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DÊKdESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZ DIA(S) DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MmYSSAEL DE CAMPOS
GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

/
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